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DECRETO d 44 DE 2 DE JUNHO DE 1959.~;:.

•

o PREFEITO'MUNICIPALDE ERECHIM, no uso das atri buiçôes
qu.e lhe são conferidas por Lei, EXONEltA a professara MARIALUI

~. -
"ZA PEDROSO,lotàda. na ,escola !i.S. das Graças, si ta em Carafá· ,
. distrito de Campinas, por pex'tenoer aquêle distrito à Comuna -
(de Campinas do Sul, a pa rtir de 12 de corrente~. _

Diretoria do Ensino Municipal de Ere 1m,

l'refeit~

Diretor do Ensino
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